
BOLETIM OFICIAL
Í N D I C E

P A R T E  C
CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n.º  1/2024:
Nomeando Manuel António Livramento da Lomba, Procurador da República de 1ª Classe, para, em Comissão 

de Serviço de natureza judiciária, exercer o cargo de Diretor Nacional da Polícia Judiciária.........46
CHEFIA DO GOVERNO 

Gabinete do Primeiro-Ministro:
Despacho n.º 2/2024:

 Nomeando Adilson Freire para exercer em Comissão de Serviço as funções de Presidente do Conselho 
de Administração da FICASE.................................................................................................................46 

MINISTÉRIO DA CULTURA E DAS INDÚSTRIAS CRIATIVAS
Biblioteca Nacional de Cabo Verde:

Extrato do despacho n.º 70/2024:
Prorrogando a Licença sem Vencimento por um período de 3 (Três) meses  a Adolfo Soares Leitão da Graça, 

Apoio Operacional Nível II, do Quadro definitivo do Instituto da Biblioteca Nacional de Cabo Verde...........46

P A R T E  G
 MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 

Câmara Municipal:
Deliberação n.º 315/2023:

Nomeando em Comissão Ordinária de Serviço em substituição, Samuel Fernandes Leal, para exercer o cargo de 
Diretor na Direção de Agricultura e Pecuária em substituição.........................................................................47

MUNICÍPIO DE SÃO FILIPE
 Câmara Municipal:

Extrato da Deliberação n.º 414/VIII/2023:
Nomeando João Pedro Rodrigues Barbosa, no cargo de Delegado Municipal na Casa do Munícipe de Patim.......47

Extrato da Deliberação n.º 434/VIII/2023:
Concedendo a Licença sem Vencimento a Andrelina Jesus Vieira Fernandes......................................47

 MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE 
 Câmara Municipal:

Deliberação n.º 1/2024:
Nomeando em Comissão de Serviço, Amílcar Augusto Barbosa da Cruz Ganeto, para exercer o cargo 

de Comandante da Corporação dos Bombeiros Municipais de São Vicente.......................................47

II Série
Número 10 

Segunda-feira, 15 de janeiro de 2024

https://kiosk.incv.cv 5136D6AA-404C-407A-AE18-448CB5116BF2



46     II   Série    —    NO  10     «B.O.»    da   República   de  Cabo   Verde    —       15  de  janeiro    de       2024      

Deliberação n.º 2/2024:
Nomeando em Comissão de Serviço,  Juary Jorge Pires dos Reis, para exercer o cargo de Comandante 

Adjunto da Corporação dos Bombeiros Municipais de São Vicente...................................................47
Deliberação n.º 3/2024:

Concedendo a Licença sem retribuição por um período de 3 (três) meses a Carmelita Neves Lopes, contratada 
da Câmara Municipal de São Vicente...............................................................................................47

Deliberação n. º 4/2024:

 Promovendo a funcionária Vera Lúcia Neves da Cruz Monteiro, Técnica sénior Nível II para Técnica 
sénior Nível III, do Quadro do Município de São Vicente....................................................................47

Deliberação n. º 5/2024:

Concedendo a Licença sem retribuição por um período de 3 (três) meses a  Margarida Monteiro da Cruz, 
contratada da Câmara Municipal de São Vicente..............................................................................47

Deliberação n. º 6/2024:

Prorrogando a Licença sem retribuição por um período de 1 (um) ano a Júlio César Monteiro Brito, contratado 
da Câmara Municipal de São Vicente.....................................................................................................48

  MUNICÍPIO DE SANTA CATARINA DO FOGO 

 Assembleia Municipal:

Deliberação n.º 3/AMSCF/2023: 

Aprovando o Plano de Atividade e Orçamento do Município de Santa Catarina do Fogo para o ano 
economico 2024.....................................................................................................................................48

P A R T E  C
CONSELHO DE MINISTROS

––––––
Resolução n.º 1/2024

de 15 de janeiro    

Ao abrigo do artigo 30º do Decreto-Legislativo n.º 2/2008, de 18 de 
agosto, alterado pelo Decreto-Legislativo n.º 1/2017, de 15 de maio, que 
aprova o Estatuto do Pessoal da Polícia Judiciária; e

Nos termos do n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o Governo aprova 
a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Nomeação

É nomeado Manuel António Livramento da Lomba, Procurador 
da República de 1ª Classe, para, em comissão de serviço de natureza 
judiciária, exercer o cargo de Diretor Nacional da Polícia Judiciária.

Artigo 2º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros aos 09 de janeiro de 2024. ─ O 
Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina Correia e Silva.

––––––
CHEFIA DO GOVERNO 

––––––
Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.º 02/2024

de 05 de janeiro

Nomeação em comissão de serviço do Presidente do Conselho de 
Administração da FICASE

O Conselho de Administração é o Órgão Executivo colegial da 
Fundação Cabo-verdiana de Ação Social Escolar (FICASE), presidido 
pelo Presidente, que é nomeado em comissão ordinária de serviço, ou 
mediante contrato de gestão, por Despacho do Primeiro Ministro sob 

proposta do Ministro que tutela a pasta da Educação. 

Assim, em decorrência da cessação de comissão de serviço do Presidente 
do Conselho de Administração, a seu pedido, e atendendo a proposta de 
S. Exa, o Ministro da Educação, na qualidade de membro do Governo 
que exerce poderes de superintendência sobre a FICASE, se procede 
a Nomeação em Comissão de Serviço do Presidente do Conselho de 
Administração da FICASE, Senhor Adilson Freire, nos seguintes termos:

Artigo 1º

(Nomeação)

É nomeado, em comissão de serviço, nos termos dos artigos 13º e 
16º dos Estatutos da FICASE, aprovados pelo Decreto-Regulamentar  
n.º 2/2010, de 14 de junho, o Senhor Adilson Freire para exercer as 
funções de Presidente do Conselho de Administração da FICASE.

Artigo 2º

(Entrada em vigor)

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
e produz efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2024.

Gabinete do Primeiro-Ministro, na cidade da Praia aos 05  de janeiro 
de 2024. ─ O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina Correia e Silva.

––––––o§o––––––
MINISTÉRIO DA CULTURA E DAS INDÚSTRIAS 

CRIATIVAS
––––––

Biblioteca Nacional de Cabo Verde
Extrato do despacho n.º 70/2024

De 20 de dezembro de 2023

Prorrogada a licença sem vencimento por mais 3 (meses) a Adolfo Soares 
Leitão da Graça, Apoio Operacional Nível II, Quadro definitivo do 
Instituto da Biblioteca Nacional de Cabo Verde, com efeito a partir 
de 01 de janeiro de 2024.

Praia, a 01 de janeiro de 2024. ─ A Presidente do Conselho Diretivo 
da BNCV, Matilde Mendonça dos Santos.
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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
–––––– 

Câmara Municipal
Extrato de Deliberação n.º 315/2023 ─ Da Câmara Municipal 

de São Miguel

De 14 de dezembro

A Câmara Municipal de São Miguel reunida na sua 4.ª' reunião ordinária 
realizada no dia 14 de dezembro de 2023, deliberou, por conveniência 
de serviço e por unanimidade, nomear Fernandes Leal para, em 
Comissão de Serviçoe em regime de substituição exercer, o cargo de 
Diretor na Direção de Agricultura e Pecuária da Câmara Municipal 
de São Miguel, nos termos da alínea d) n.° 2 do artigo 92' da Lei  
n.° 134/1V/95, de 03 de julho, conjugado com o artigo 33° do  
Decreto-lei n.° 59/2014. de 4 de novembro, visando o reforço dos 
serviços da agricultura e pecuária no município. 

A presente Deliberação entra em vigor com a publicação no Boletim 
Oficial.

Câmara Municipal de São Miguel, Cidade de Calheta, aos 18 de 
dezembro de 2023. ─ O Presidente, Herménio Celso Silva Gomes Fernandes.

––––––o§o––––––
MUNICÍPIO DE SÃO FILIPE

––––––
 Câmara Municipal

Extrato da Deliberação n.º 414/VIII/2023. ─ Da Câmara 
Municipal de São Filipe

De 07 de novembro de 2023.

A Câmara Municipal de São Filipe, reunida na sua septuagésima primeira 
reunião ordinária, do dia 07 de novembro de 2023, deliberou por 
unanimidade, nos termos do Artigo 118º da Lei n.º 134/IV/95, de 03 
de julho, aprovar e autorizar a proposta de nomeação do Dr. João 
Pedro Rodrigues Barbosa, maior de 24 anos de idade, licenciado 
em Ciências Empresariais e Organizacionais, Estado Civil solteiro, 
Natural da Freguesia de Nossa Senhora da Conceição, Concelho de 
São Filipe, residente em Jardim/Batente, para exercer em comissão 
ordinária de serviços, o cargo de Delegado Municipal na Casa do 
Munícipe de Patim, com efeito a partir do visto prévio do Tribunal 
de Contas e sua publicação no Bolitim Oficial.

Os encargos correspondentes a esta nomeação estão aprovisionados 
no orçamento municipal, conforme a dotação inscrita na rúbrica 
 n.º 02.01.01.03.02.

Nos termos do Artigo 118º da Lei n.º 134/IV/95, de 03 de julho, 
Delegado Municipal é nomeado e exonerado livremente pela Câmara 
sob proposta do seu Presidente. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 06 dezembro de 2023). 

Câmara Municipal de São Filipe, aos 07 de novembro de 2023. ─ O 
Presidente, Eng. Nuias Mendes Barbosa da Silva.

––––––
Extrato da Deliberação n.º 434/VIII/2023. ─ Da Câmara 

Municipal de São Filipe

De 19 de dezembro de 2023

A Câmara Municipal de São Filipe, reunida na sua Septuagésima quarta 
Reunião Ordinária, do dia 19 de dezembro de 2023, deliberou por 
unanimidade, o seguinte:

Conceder Licença sem Vencimento a Andrelina Jesus Vieira 
Fernandes, por um período de um ano, com início a 28 
de novembro de 2023 até 28 de novembro de 2024 a, nos 
termos do n.º 1 do artigo 192 do Código Laboral que estipula 
que “o empregador pode conceder ao trabalhador, a pedido 
justificado deste, Licença sem retribuição, para efeitos de 
estudo, formação profissional ou outra razão plausível, 
durante o período que resultar de acordo entre as partes”. 

Câmara Municipal de São Filipe aos 19 de dezembro de 2023. ─ O 
Presidente, Nuias Mendes Barbosa da Silva.

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE 
––––––

 Câmara Municipal
Deliberação n.º 1/2024. ─  Da Câmara Municipal  

De 13 de julho de 2023

Nos termos do disposto no artigo 37º/1 do Decreto-lei n.º 61/2020 de 
28 de agosto, é nomeado em comissão de serviço o Bombeiro de 2ª 
Classe 1/B, Amílcar Augusto Barbosa da Cruz Ganeto, licenciado 
em Gestão de Segurança, para exercer o cargo de Comandante da 
Corporação dos Bombeiros Municipais de São Vicente, com efeitos 
a partir da data de publicação no Boletim Oficial.

Os encargos têm cabimento na dotação inscrita no código 02.01.01.01.02, 
do Orçamento Municipal vigente.

 (Visados pelo Tribunal de Contas a 04 de dezembro de 2023)

Câmara Municipal de São Vicente, aos 28 de dezembro de 2023. ─ 
O Secretário Municipal, Elisângela da Graça Soares.

Deliberação n.º 2/2024. ─  Da Câmara Municipal  

De 13 de julho de 2023

Nos termos do disposto no artigo 37º/2 do Decreto-lei n.º 61/2020 de 
28 de agosto, é nomeado em comissão de serviço o Bombeiro de 3ª Classe 
1/A, Juary Jorge Pires dos Reis, licenciado em Serviço Social, para 
exercer o cargo de Comandante Adjunto da Corporação dos Bombeiros 
Municipais de São Vicente, com efeitos a partir da data de publicação 
no Boletim Oficial.

Os encargos têm cabimento na dotação inscrita no código 02.01.01.01.02, 
do Orçamento Municipal vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas a 04 de dezembro de 2023)

Câmara Municipal de São Vicente, aos 28 de dezembro de 2023. ─ 
O Secretário Municipal, Elisângela da Graça Soares.

––––––
Deliberação n.º 3/2024. ─  Da Câmara Municipal  

 De 14 de setembro de 2023

Carmelita Neves Lopes, contratada da Câmara Municipal de São 
Vicente, no cargo de Apoio Operacional Nível II, concedida licença 
sem retribuição por um período de três meses, nos termos do n.º 1 
do artigo 192º do Código Laboral Cabo-verdiano, com efeitos a partir 
de 09 de outubro de 2023.

Câmara Municipal de São Vicente, aos 28 de dezembro de 2023. ─ 
O Secretário Municipal, Elisângela da Graça Soares.

––––––
Deliberação n.º 4/2024. ─  Da Câmara Municipal  

De 28 de setembro de 2023

Nos termos do disposto no artigo 14º do Decreto-lei n.º 49/2014 de 10 
de setembro, conjugado com os artigos 33º, 34º e 37º/6 do Decreto-lei 
n.º 9/2013 de 26 de fevereiro, é promovida a funcionária do quadro 
do Município de São Vicente, Vera Lúcia Neves da Cruz Monteiro, 
técnica sénior nível II para técnica sénior nível III, com efeitos a 
partir da data de publicação no Boletim Oficial.

Câmara Municipal de São Vicente, aos 28 de dezembro de 2023. ─ 
O Secretário Municipal, Elisângela da Graça Soares.

––––––
Deliberação n.º  5/2024. ─  Da Câmara Municipal  

De 26 de outubro de 2023

Margarida Monteiro da Cruz, contratada da Câmara Municipal de São 
Vicente, no cargo de Apoio Operacional Nível I, concedida licença 
sem retribuição por um período de um ano, nos termos do n.º 1 do 
artigo 192º do Código Laboral Cabo-verdiano, com efeitos a partir 
de 01 de novembro de 2023.

Câmara Municipal de São Vicente, aos 28 de dezembro de 2023. ─ 
O Secretário Municipal, Elisângela da Graça Soares.

P A R T E  G
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Deliberação n.º 6/2024. ─  Da Câmara Municipal  

De 23 de novembro de 2023

Júlio César Monteiro Brito, contratado da Câmara Municipal de São 
Vicente, na categoria de Bombeiro de 3ª Classe, em situação de 
licença sem retribuição desde 25 de novembro de 2022, prorrogado 
a referida licença por um período de um ano, nos termos do n.º 1 do 
artigo 192º do Código Laboral Cabo-verdiano.

Câmara Municipal de São Vicente, aos 28 de dezembro de 2023. ─ 
O Secretário Municipal, Elisângela da Graça Soares.

––––––o§o––––––
MUNICÍPIO DE SANTA CATARINA  

DO FOGO 
––––––

 Assembleia Municipal
Deliberação n.º 3/AMSCF/2023

O plenário da Assembleia Municipal reunido na Sessão Ordinária de 
28 de dezembro de 2023, da IV Legislatura, sob proposta de Deliberação 
da Câmara Municipal n.º 37/IV/2023 de 12 de dezembro, delibera o 
seguinte:

Artigo 1° 
(Aprovação)

É aprovada a proposta do Plano de Actividade e Orçamento do Município 
de Santa Catarina do Fogo para o ano económico de 2024, ao abrigo 
das disposições dos artigos 33.º, 34.°,35.°, 37.°, 39.°, 41.°, 44.°, 45.°, 
53.°, 60.°, 61.° e 64.°, todos da Lei n.° 79/VI/2005, de 5 de setembro do 
mesmo ano, que aprova o Regime Financeiro das Autarquias Locais, 
e no uso da faculdade conferida pela alínea b), n.º e n.º 3 do artigo 81.º 
do Estatuto dos Municípios, aprovado pela Lei n.° 134/IV/1995, de 3 de 
julho com 6 (seis) votos a favor dos eleitos da bancada de Movimento 
para Democracia (MPD) 3 (três) votos contra dos eleitos da bancada 
do Partido Africano para Independencia de Cabo-Verde (PAICV) e 2 
(dois) votos de abstenção dos eleitos  da Bancada do Partido Africano 
para Independencia de Cabo-Verde (PAICV).

Artigo 2.º

(Anexos)

A proposta do Orçamento ora aprovada vai publicada em anexo à 
presente Deliberação, de que faz parte integrante, sendo constituída 
pelos mapas e anexos previstos nos artigos 37.º e 38.º, da Lei n.º 79/
VI/2005, de 5 de setembro.

Artigo 3.º

(Receitas)

1. Fica a Câmara Municipal autorizada a liquidar e cobrar receitas 
orçamentadas, cuja previsão é de 236.398.263$00, assim distribuídas:

   a) Receitas correntes  110.088.004$00; 

   b) Receitas de capital 126.310.259$00.

2. O lançamento, a liquidação e a cobrança dos impostos e taxas 
municipais e que revertem a favor do Município são as previstas no 
Código de Postura Municipal, no Regulamento de Tabelas de Taxas e 
Emolumentos Municipais, todas as receitas previstas na Lei de Finanças 
Locais, Lei n.º 76/VI/98, de 7 de dezembro, nos regulamentos do IUP, 
Lei n.º 37-A/88, de 9 de março, Portaria n.º 1/93, de 1 de fevereiro, 
Lei n.º 46/VI/2004, as provenientes das doações e ofertas e as demais 
previstas na lei.

Artigo 4.º

(Despesas)

Fica a Câmara Municipal autorizada a realizar despesas até ao 
limite de 240.124.434$00 assim distribuídos:

a) Despesas correntes  74.996.934$00;

b) Despesas de Capital 165.127.500$00.

Artigo 5.º

(Despesas com Pessoal)

São fixadas em 42.353.457$00, que correspondem a 38% das receitas 
correntes previstas no Orçamento, sendo, portanto, inferiores ao legalmente 
autorizado, conforme estatui o artigo 32.º da Lei de Finanças Locais.

Artigo 6.º

(Crédito de Curto Prazo)

1. O recurso ao crédito de curto prazo carece apenas da autorização do 
executivo, não podendo, contudo, o seu montante exceder, em caso algum, 
10% das receitas efectivamente cobradas no ano anterior, excluídas as 
Contas de Ordem, nem a sua regularização exceder ao exercício económico 
a que respeita o Orçamento, exceptuando as situações previstas no 
artigo 63.º da Lei das Finanças Locais.

2. Em caso de recurso ao crédito de curto prazo no decurso da execução 
orçamental, a Câmara Municipal dará conhecimento do facto à Assembleia 
Municipal na primeira sessão que esta realizar após a efectivação da 
referida operação financeira.

Artigo 7.º

(Crédito de Médio e Longo Prazo)

 O recurso ao crédito de médio e longo prazo da presente Deliberação 
depende da aprovação da Assembleia Municipal, mediante proposta da 
Câmara Municipal, instruída, designadamente nos termos do artigo 
8.º da Lei n. da Lei n  °.79/VI/2005, de 5 de setembro, e do Decreto n.º 
85/163, °.163/85, com as devidas alterações introduzidas pelo Decreto-

lei n.º 93/13 de março. 

Artigo 8.º

(Realização de Despesas)

1. Nenhuma despesa pode ser assumida, autorizada e paga sem que, 
para além de ser legal, se encontre suficientemente descriminada no 
Orçamento, tenha cabimento no correspondente crédito orçamental e 
obedeça ao princípio da utilização de duodécimos.

2. Estão excluídas do regime de utilização por duodécimos apenas 
as despesas de investimentos.

3. São nulas as deliberações de qualquer órgão municipal que autorizem 
ou determinem a realização de despesas que não tenham sido objecto 
de inscrição orçamental.

Artigo 9.º

(Alteração Orçamental)

Não carecem da aprovação da Assembleia Municipal as alterações 
ao presente Orçamento desde que estejam de acordo com o previsto no 
artigo 64.º da Lei de Finanças Locais.

Artigo 10.º

(Acompanhamento)

A Câmara Municipal remeterá com regularidade à Assembleia 
Municipal os balancetes trimestrais relativos à execução orçamental, 
de acordo com o artigo 53.º da Lei de Finanças Locais.

Artigo 11.º

(Plano Nacional de Contabilidade)

A Câmara Municipal promoverá esforços, durante o exercício financeiro 
de 2024, para a adequação da Contabilidade Municipal ao Plano Nacional 
de Contabilidade Pública, aprovado pelo Decreto-lei n.º 10/2006, de 30 
de janeiro, e o Regime Financeiro das Autarquias Locais.                                              

Artigo 12.º

(Contractos sujeitos à fiscalização preventiva)

O montante a partir da qual os contratos de empreitada de obras 
públicas e fornecimento de bens e serviços, celebrados pelo Município, 
devem ser remetidos ao Tribunal de Contas, para fiscalização preventiva, 
nos termos do artigo 71.º da Lei n°.20/VII/2007, de 28 de dezembro, 
que aprova o Orçamento do Estado para o ano de 2008, da Lei  
n.º 17/VII/2007, de 10 de setembro, que aprova o Regime Jurídico das 
Aquisições Públicas e respetivo regulamento, aprovado pelo Decreto-lei 
n.º 1/2009, de 5 de janeiro.

Artigo 13.º

(Entrada em Vigor)

A presente Deliberação entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2024.

Assembleia Municipal de Santa Catarina do Fogo, na cidade de Cova 
Figueira, aos 28 de dezembro de 2023. ─  O Presidente da Assembleia 
Municipal, Luís António Gomes Alves.
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Assembleia Municipal de Santa Catarina do Fogo, na cidade de Cova Figueira, aos 28 de dezembro de 2023. ─  O Presidente da Assembleia 
Municipal, Luís António Gomes Alves.

Orçamento do Ano Economico 2024
Município de Santa Catarina do Fogo
MAPA XI- Resumo das operações fiscais do Municipio, especificando os saldos e a natureza
do seu financiamento
Económica Descrição Administração directa Serviços Autónomos Sub-total Investimento Total %

Total receitas 110 088 004,00 0,00 110 088 004,00 126 310 259,00 236 398 263,00
O1 RECEITAS 110 088 004,00 0,00 110 088 004,00 121 778 134,00 231 866 138,00
01.01 Impostos 6 977 764,00 0,00 6 977 764,00 0,00 6 977 764,00
01.02 Segurança Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01.03 Transferências 86 405 624,00 0,00 86 405 624,00 119 616 585,00 206 022 209,00
01.04 Outras receitas 16 704 616,00 0,00 16 704 616,00 2 161 549,00 18 866 165,00
O3.01 Activos nao Financeiros 0,00 0,00 0,00 4 532 125,00 4 532 125,00
03.01.01 Activos Fixos 0,00 0,00 0,00 4 532 125,00 4 532 125,00
03.02 Activos Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
03.02.01 Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total despesas 74 996 934,00 0,00 74 996 934,00 165 127 500,00 240 124 434,00
O2 Despesas 71 796 184,00 0,00 71 796 184,00
02.01 Despesas com pessoal 42 353 457,00 0,00 42 353 457,00
02.02 Aquisição de bens e serviços 16 618 070,00 0,00 16 618 070,00
02.03 Consumo de capital fixo 0,00 0,00 0,00
02.04 Juros e outros encargos 1 189 200,00 0,00 1 189 200,00
02.05 Segurança Social 5 203 627,00 0,00 5 203 627,00
02.06 Transferências 120 000,00 0,00 120 000,00
02.07 Benefícios Sociais 5 600 952,00 0,00 5 600 952,00
02.08 Outras despesas 710 878,00 0,00 710 878,00
03.01 Activos nao financeiros 3 200 750,00 0,00 3 200 750,00
03.01.01 Activos Fixos 3 200 750,00 0,00 3 200 750,00
03.03 Passivos Financeiros 0,00 0,00 0,00
03.03.01 Mercado Interno 0,00 0,00 0,00

Investimento 165 127 500,00
Financiamento interno 38 291 820,00

     Financiamento externo 126 835 680,00

Total de Receitas Total de Despesas Saldo Global
236 398 263,00 240 124 434,00 -3 726 171,00

Financiamento 3 726 171,00
v

 Total de operações activas Total de operações passivas
2 775 685,00 950 486,00 3 726 171,00

                                        Necessidades de financiamento 
Saldo Global    Financiamento Gap
-3 726 171,00 3 726 171,00 0,00

03.02 Activos financeiros 2 775 685,00
03.02.01 MERCADO INTERNO 2 775 685,00
03.02.01.02.01 Constituicoes de depositos-saldo exercicio 2 775 685,00
03.03 Passivos financeiros 950 486,00
03.03.01 MERCADO INTERNO 950 486,00
03.03.01.04.01 Emprestimos obtidos-Aquisicoes 4 650 000,00
03.03.01.04.02 Emprestimos Obtidos-Amortizacoes -3 699 514,00
03.03.01.08.01 Outros passivos financeiros-aquisicoes 0,00

-ESTE MAPA LIGA COM OS MAPAS l,ll,lll,FUNDOS E SERVICOS AUTONOMOS,X,ANEXOS DO NOVO CLASSIFICADOR. 
TAMBEM AOS ANEXOS INFORMATIVOS-MAPA DE EMPRESTIMOS
TAMBEM OS JUROS QUE POR SUA VEZ VEM PREVISTOS NO MAPA II, ENQUANTO CAPITAL APENAS NO MAPA XI.
ATT: TOTAL DAS OPERACOES ACTIVAS E IGUAL AO TOTAL DOS ACTIVOS FINANCEIROS.
ATT: TOTAL DAS OPERACOES PASSIVAS E IGUAL AO TOTAL DOS PASSIVOS FINANCEIROS MENOS OUTROS PASSIVOS FINANCEIROS.
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